
LEI N.o 460, DE 04 DE MAIO DE 2016.

"Dispõe sobre o parcelamento e
pagamento dos débitos da
Prefeitura Municipal de Nova
Nazaré/MT referente às
contribuições previdenciárias
devidas ao PREVI-NAZARÉ
Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores de Nova
Nazaré/MT, e dá outras
providências."

DE,~OVA NAZARÉ, ESTADO

. . • :S""'-

aprovou e eu

->revidência
até a presente data, em até

prestações mensais e consecutivas.

Art. 2°. Fica o PREVI-NAZARÉ - Fundo Municipal
de Previdência Social dos Servidores de Nova Nazaré/MT
autorizado a receber este parcelamento nos termos aqui
dispostos.

Art. 3°. O débito originário ora confessado, em
obediência ao princípio financeiro e atuarial deverá ser
corrigido pelo Índice IPCA mais juros legais à razão de 6%
(s~is por cento) ao ano acumulados desde a data de
vencimento do débito até a data da assinatura do termo de
acordo de parcelamento, e deverá ser pago em parcelas,
vincendas todo dia 30 de cada mê, mediante débito
automático na conta do Fundo de Partici ão dos Municípios

_------t 12M.
consolidado

em rea:i:sserá



juros
através do CADPREV, acrescidas dos
parágrafo primeiro.

§ 1° As parcelas vincendas determinadas no
caput deste artigo, em obediência ao princípio do
equilíbrio financeiro e atuarial, serão corrigido pelo
Índice IPCA (Índice Preço ao Consumidor Amplo) mais juros à
razão de 6% (seis por cento) ao ano, acumulados desde a
data da consolidação dos débitos até o mês do vencimento da
respectiva parcela.

§ 2°. As parcelas vencidas serão atualizadas
mensalmente pelo IPCA (Índice Preço ao Consumidor Amplo),
mais juros à razão de 6% (seis por cento) ao mês e multa de
1% (um por cento), acumulados desde a data de vencimento da
prestação a mês do efetivo pagamento.-,

),-ar6.§.1.aser' paga em
~--_! -

m~e!Sffia-data dos meses
referida data o valor

to) .

~h ~ll'- oes ou
parcelq§lEjl:re~olEe..ttHjWlt:ey a estes débitos fora

serào é:f;lnsideradosnulos de~., ''''_ .-

Art. 7° O pagamento a que s:e refere esta lei
independe do pagamento da contribuição previdenciária
mensal devida pelo Município ao PREVI-NAZARÉ.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Nazaré/MT, 04 de maio de 2016.

Municipal, em Nova

o MUNICIPAL


